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Tipo de Casa Legislativa Qtd. Parlamentares

[ ] Assembléia Legislativa [X] Câmara Municipal 09

CEP

79745-000

UF

Endereço

Av. Deputado Ulysses Guimarães, 99

Cidade

Novo Horizonte do Sul MS

Telefones

(0**67) 447-1138 I Fax - (0**67) 447 1138

[
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._-----------<'>-

Modalidade de Cadastramento

[ X ] Via Internet

[ ] Via Disquete

[ ] Por Formulário

Contato na Casa Legislativa responsável pelo Interligs

Praça dos Poderes. 99 - Fonel Fax (067) 447 1138
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Poder Legislativo
MUNIClplO DE NOVO HORIZONTE DO SUL

ESTADO DE MATO GROSSO 00 SUL

CÂMARA MUNICIPAL' DE NOVO HORIZONTE DO SUL - GESTÂO 99-2000

Novo Horizonte do Sul, 07 de Dezembro de 1.999:

••

OFíCIO SEC/CAM N° 018/99

Senhor Diretor de Coordenação Especial P.I .

F.lh. N.' ()4
IPro••••• N.' ftt3 ç D)
l\ijbrlc8_ ....~ __

••

Em resposta ao oficio encaminhado por esta diretoria, estamos encaminhando anexo, a Solicitação de

Adesão de Casa Legislativa, para pordermos integrarmos nosso Legislativo Municipal nesta nova teia virtual,

. onde interligaremos de forma absolutamente necessária com os Poderes Legislativos de todo o Brasil.

Ainda gostarlamos de obter informações sobre a matéria publicada no Jornal do Senado, dia 10 de

Dezembro 1.999, sobre a cedência as Cilmara Municipais, de um microcomputador, uma impressora, uma

antena parabólica, e-mail individual e home page para todos os parlamentares. Esta Cilmara Municipal sobeja

esta viabilidade através do programa, pois sabemos que os equipamentos, e-mail e home page, serão de

extrema valia para integrarmos nesta nova realidade virtual.

Sendo apenas isto apresentamos votos de consideração .

EX.MO SR.

ARMANDO ROBERTO CERCHI NASCIMENTO

MD - Diretor de Coordenaçilo Especial do Programa Interligis

BRASíLIA - DF

Praça dos Poderes, 99 - Fone! Fax (067) 4471138
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA : Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Novo Horizonte do Sul- MS

Em: 10/07/2001.

Atenciosamente,

~~~
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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Em: 19.07.2001

MARIA JOSÉ SO,6i
Chefe d
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C PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO
HORIZONTE 00 SUL NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO W: MS-5001612002 -INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS 00 SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR 00 PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL,
doravanle denominada CASA LEGISLATIVA, com 'sede na Av, Deputado Ulysses Guimarães, n" 99,' Novo
Horizonte do Sul-MS, neste ato representada por seu Presidente,Vereador JOSÉ LUIZ FORTE FILHO, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:• CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio,.a permuta e a cessão de técnkas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

~

utilização no PROGRAMA

ImEIJl~.EyIJ
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11. incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1II. elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C.BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomá. las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V. viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI. permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlVA, dos equipame.ntos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII. certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 . São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I. providenciar e manter a infra.estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

1II.

IV.• V-

VI.

VII.

VlIl .

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, dísquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pejos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XJ - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XIJ - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TlV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/OIO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo .recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

LEGISLATIVA
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no áto da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - nos RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - nA VIGÊNCIA

6.1 - o presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - nA RESCISÃO

• 7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

1] - pejo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IJ] - judicialmente, nos termos da legislação.



-- -~. ~- ,

5
Folh, N' __ ~~~~:.-_.".--

P"eo"o- rl'.K~Q.J.Ql~
Rub:iC~.•.._•...~ __ ~._ •••••

CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 -São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual:

Il - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fo~alizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
.União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

de 2002.Brasília,Q'5 de ~

~~;6%
reador José Lui o e Filho

residente da Câmara Municipal de Novo Horizonte
do Sul

Má, Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN•
Testemunhas:

SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do SENADO FEDERAL

_fuJr~'_Dk~_~
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

, .

RI sentante da Cãmara Municipal de Novo
Ho . onte do Sul
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS Ã CÃMARA MUNICIPAL DE NOVO HORlZONTE DO SUL

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus.

o
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lNFO&"IAÇÓE~ PARA INSTALAÇÃO DO l\J1CROCOMPVTADOR
.E I)A IMPRESSORA NA CÂMAIU Mll!,\ICIPAL Df. NOVO HORIZONTE DO SFL

Para 4u~ $\'0 proceda à instaiação do micro~otnputador. impressora. programns. :tparclhn lIara

conexão à Internei ': estabilizador cedid"s pelo Prngrmnl1. lnterlegi,;, a Câm'.\rll Muniçip"l Je Novo

Horjzont~do 8ul:

1 _ .;omprom<;l<;-;,ç a preparar a infrn-estl'U\(lra nece:;s:\,ria pat .• instalação dos cquipümentos, de
acordo C01TI U .:\1antu;1de ReC{~bjmmuo e ln.~.{"laç/io do ,"'-rfh.-rocompulador & da .lrtzP~'i!s_•.•ol'a nas

Cáma,.,I" ,\4unidp(li.<;

2 _ uC6igna .. no luini1l1o, deis vereadores ou serviclon:'-s, a seguir rcbd0nados~ pL'!.ra acompunhat c
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ESPÉCIE. Convênio 11":MS-SOOI812002 - rNTERLEGlS, celebTado
entre o Centro de Informática e Processpner1to de Dados do Senado
Federal • PRODASEN. atuando U1mo Otgão Executor do Programa
Interlegis e a Cilmara Municipal de Ponta Porã-MS: OBJETO: Es-
tabelecer e Ieglllar a participação da Casa Legislativa nu Programa
In~egJs; MODALIDADE: Nos temJos do dISposto no Art. 25, da
LeI n° 8.666, de 21/0611993. bem.mmo suas alterações; DATA. DE
ASSINATURA: 23/0812002; VIGENClA: A partir da data de as.
sinatura. çam vigência equival=te à duração do Programa Intedegis;
SIGNAT ARIúS, Pelo Senado FedetaJ - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exe.:utivo; Pelo CQn-
vcniado, Vereador Antônio Carlos Siufi Hindo, Presidente da Citn'lra
Munjcipal de Poma Pori-MS.
ESPECIE: Convênio n', MS-5OO31)/2003 - INTERLEGlS, celebnclo
enlIe " Centro de Informâtiea e Processamento de Dados do Senado

. Federal - PROC"ASEN, atuando C{lma órgãO EXealtOI do Programa
.Interiegis e a Cãinara Municipal de Ribas do Rio Pardo-MS; OB-
JE1O: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Progr.ima interlegis; MODALIDADE: Nos termos da disposto no
Art. 15, da Lei n° B.666, de 21/0611993. berp GOmo suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 26/0Bl2003: VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, com vigencia equivalente à dUr.lção do Programa In-
terlegis; SlGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex_
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Osvaldo Diogo, Presidente da Câmara Mu •
nicipal de Ribas do Rio Pardo-MS.
ESPÉCIE, Convênio n': MS-5OO1912002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o CenIIO de Inform!tica e Processamento de Dado~ do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓIgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Rio Bnlhante-MS; OBJETO:
Estabelceet" e regular a participa>;:ão da Casa Legislativa no Programa
Int~legis; MODALIDADE: Nos termos do disposta no An. 25. da
Lei nO 8_666, de 2110611993, bem.C{lmo suas allCIilÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 23/0&12002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ç:om vigência equivaleme à dur:aç.io do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Sen:ldo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
M;mo LilCÍo LaCCIda de Medeiros - Dir~-ExeaJtivo; Pelo Con_
veniado, Vereador João Pedro Alves, Presidente da Câmara Municipal
de Rjo BnIhame--MS.
ESPEClE, Convênio rf: MS-5002112002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o C= de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste--MS; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Le!,oislativa no
Progmna Interl~s; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei nO8.666, de 21106/1993, betp U1mo suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: OSIOBI2002; VIGENCIA: A partiI da data
de assinatura, com vigência equivalente à duraç!o do Programa In-
terlegis: SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Fedem! - PR0DASEN • Ex-
mo. Sr. Mario Lúcio Lacm:la de Medeiros - Direto: ..EJcecutivo; Pelo
Conveniado, Vereadur Pedro Freitas de Oliveira.. Pm>idente da Cá-
mara. Municipal de São Gabriel do Oeste-MS.
eSPECJE, Convênio rf: MS-500100002 - lNTERLEGlS. <::elebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dõ!dos do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão EXecutaI do Ptograma
lnterlegis e a Câmara Municipal de Sidrolándia-MS; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 05/0812002; VIGENCIA: A partir da data. de as-
sinatura. !'Om vigência equivalente à du;ação do Programa lnterlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Fed=!J - .PRODASEN _ F.xmo. Sr.
Mmo Líicio LaCCIda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadar Jorge Dilmar R<lycik, Presideme da Câmara Mu--
niciPfll de Sidrolândia-MS.
ESPECIE: Convênio 11":MS.SOO2V2002 - JjI,'TERLEGlS, eelebIaoo
entre o Centro de lnformâtiça e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órg>io E"eanor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Taquarassu-MS; OBJE1O: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tenTllY.;do disPOSlo no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem.mma suas alteraÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 0510812002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedeJaI - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário LUcio Lace<da de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Claudinec Vicente Crivelli, Presidente da Câmara
Munjcipal de Taquarussu-MS. '
ESPECIE: Convênio nO: MS.5OO3312003 - rsTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informática e Process;uncntc> de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, aNando como ÜJI:ão EXeculOT do Programa
Interlegis e a CãmaIa Municipal de Terenos-MS; OBJETO: Esta--
belece< e regular a participação da Casa Legislativa no ProgIama
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° B.666. de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2610S12003: VIGENCIA, A panir cb data de as-
sinatura, ~om vigência equiv;llente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. SI_
PelIÕflio BaIbosa Lima Car .•.•a1ho - Diretor-Executivo: Pelo Com-e-
niado. Ve<eadoI João Alves Borges. Presidente da Cámara Municipal
de Terenos.MS
ESPECIE: COTwéni" 1~': :>'1S-5002812oo2 - INTERLEGIS, celebrado
enn-e o Centro de ln1ürmática o Processamento de Dados do Sen2do
Fedtral - PRODASEN, aNando C{lmo órgão ExeculOr do Programa'
Inte<legis e a Càmara Municipal de Vicentina.MS; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participa.ção da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos te:nnos do disposto no AIL 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem_como suas alleraçiies; DATA DE
IISSINAnJRA, 23/1212002; VIGENCI..l,: A panir da data. de ilS-

regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE, :-Oostermos do disPJSto no An. 25, da Lei nO8.666.
de 21106/1993, bl;m como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
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Senado Federal - PRODASEN " E"mo. Sr. Mário Lúci" LacftI!a de
Medeiros - Direwr-ExeaJtivo; Pelo Conveniado, Vereador Carlos Al-
berto. Jorge Leite, Presidente da CâmaIa Munici?lll de Jatei-MS.
ESPEOE, Convênio n': MS-50012n002 - INT-ERLEGlS, celebrado
entre u Centro de lnfonnática e Processamento de Dados õo Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓIglo ExecllloI do Programa
lnterlegis e a Cámara Municipal de Ladirio-MS: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da C~ Legislativa no Progrnrna
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem mmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 05/O.S12002; VIGÊNCIA: A pa:rtir da data de as:
sinanna, OX'm"illoocia equivalente à duração do Programa lnterIegi:i;
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniada, Veread"r José Pacheco de Oliveira. Presidente da Câmara
Munjcipal de Ladârio-MS.
ESPECIE: Con"ênio n': MS-5001312002 - INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Infonnatica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como ÓIgão E,,= do Programa
lnlerlegis e a Câmara :>,tunicipaJ de Maracaju-MS; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0510812002; VIGDlClA: A partir da data de as.
sirotur.l, çom vigêncil e<p.Iivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Walker de Casrro. Presidente da Câmara Municipal
de ~!it!3C<lju-MS.
ESPECIE: Convênio nO: MS-SOOI4/2002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de infol1Tlárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓIgão Exeannr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Mundo Novo-MS; OBJETO:
Estabelecer e regular a pa:rticipação da Casa Legislaliva nO Prognma
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AI!. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem.oomu suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA, 19IOBI2002: VIGEl\'CIA, A partir da data de as-
sinatuJa, pro vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIG;..IATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerrla de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadw José Antônio Pires de Souza. Presidente da Câmara
Munjcipal de Mundo Nm'o-MS_
ESPECIE: Convênio nO: MS-5OO1512002 - INTEJU.EGlS, celebrado
enrre o Centro de Informâtica e Proces:samento de Dados do Senada
Federal - PRODASEN, atuzndo como ÓIgão Executor do Programa
Interlcgis e a Câmara Municipal de Nova Alvorada do SuI.MS; OB-
JETO: Esrabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei nOB.666. de 21106/1993, bap como suas aheraç&es;
DATA DE ASSINATURA: 05108n(102; ViGENCIA: A partir da data
de assinaluIa. cot1) vil(ência equn,aIenle ã duração do Programa In-
tCIlegis: SIGNATARIOS: Pejo Senadu Federal _ PRODASEN. Ex-
mo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo.
Conveniado, \'e<eador lrani Pereira da Silva. Presidente da Cãrr,ua'

{~~~~:-~~~oA~~:~:S~lS6~:':-INTERLEGIS, celeb;ado
'entre.o. CemIu.de:lnformática:e_Processameriti> de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando cõi1109tBão,Executor,do.Progrnm:t;a,
Interlegis e a Câmara Municipal d: iNovo Honzome do SIlI'MS: 1f
OBJETO: Estabelecer- e regular a partitlpação-da-CasaLegislaiivano:.J
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos fmnns do disposto no
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de assinalur.i. com vigência equivalente iI duraçjo da Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo, Sr. Mario Líicio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador José Luiz forte FiTho. Presidente da CãmaIa
Munjcipal de Novo Horizonte da Sul.MS_
F.SPECIE: Convemo nO; MS-50037'2oo3 - 1r-I£RLEGIS, celebr.ldo
entre o Centro de lr;fJrmática e Processamento de DadClSdo Senado
Federal - PRODASr:.H. atuando como órgão Executor do Prog<arila
lntcrlegis e a Câmar •• Municipal de Paranhos-MS; OBJETO, Es-
tabelecer e regula.- a participllÇ.ão da Casa Legislativa no Programa
IntCIlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, hem.mmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0710912003: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ~om ~-jgência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ExIDO. SI.
Petrônio Barbosa Lima Cnvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
niadu, Vereador Gilberto Al,.es Ferreira, Presidente da Câmara Mu-
nici~ de Paranhos-MS
ESPECIE: Convênio nO: MS-5001712002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Proeess.amento de Dados do Senado
FedeI;a1 • PRODASEN, atuando comu Orgão Executol do Programa
Intcrlegis e a Càrnara Municipal de Pedro Gomes.MS; OBJETO:
Esrabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

. lnterlegis; MOD,\UDADE: Nos termos do disposto no Art. 2.5, da
Lei n' 8.666, de 21f06l1993. bem mmo suas alterações; DATA DE
ASSfNATURA: 05/0812002; V1GÉr.;CIA, A partir da dma de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa Int.negis;
SIG;..IATÁR10S: Pelo Senado FedeIaI - PRODASEN - Exmo. SI.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Din:tor-Exccutivo; Pelo Con-
veniadn, Ve<eador WílJi= Luis Fontoura. Presidente da Cãmara Mu-
niçipal de Pedro Gomes-MS.

Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; .2310812002; VIG-ENCIA: A partir da data. de IIS.
sinarura. ÇlJm vigência equivalente à dur.tçio do Programa Interlegis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Stnado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeims - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereadar Ranulfo Antônio de Andrade, Pm>idente da Cá.
mara. MUllicipal de Corguinho.MS
ESPECIE: CQII\'ênio n': MS-50007f2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfonnática e ProcessllIDf'ltO de Dados do Senado
federal. PRODASEN. atuando como Org}o Executor" do Programa
Interlegis e a C;imar.a MllI1.icipai de Coronel SlIpucaia-MS; OBJETO:
Estabdece£ e regular a paniapa>;:ão da Casa Legislativa no Programa
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ASSINATIJRA: 0510812002; VIGENCIA: A panir da data de as.
sinatura. ÇlJm vigeooa equivalente à duraç10 do f'roJ?;rama Imeriegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado FedeJaI _ PRODAS.E;..I - Exmo. SI.
~ârio LúCio LoceIda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Anselmo Lãzaro, Presidente da Câmara. Municipal
de Cpronel Sapucaia-MS.
ESPEClE: Convênio 11":MS-50032n003 • JNTERLEGlS, celebrado
entre o Cenlro de Informática e Proces~to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Executor do Programa
lnterlegis e a Ornara Mwticipal de EI r.ldo-MS; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prugrama
Interlegis; MODALIDADE: Nus termos do disposto no An. 25. da

•

Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem_çomo suas altençiies; DATA DE
ASSINATIJRA: 07/0712003: VlGENClA: A parti< da data de as-
sinatura, ÇlJm vigência equivalente à duração do Programa ln1erlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fede:aI - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcia LaceIda de Medeiros - Diretor-ExeaJtivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Joil Morerra MaIques, Presidmte da Câmara Mu-
nicip;l! de Eldor.ldo-MS.
ESPECIE: Convênio 11",MS-50008I2oo2 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Cenlro de Informática e ProoessamentG de Dados do Senado
Fedet'a.I - PRODASEN, atuando como ÓI'g3o Executor do Programa
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ASSI;..IATURA, 0211212002; VIGENCIA, A putir da data de as-
sinatura. çom '-igência equivalente à duração do Programa Interlegls;
SIGNATARIOS, Pelo $e:lado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo; Peto Con.
veniado, Vereador Paulo Fernandes Costa. Presidente da Cãrnar.!. Mu-
niciP.llI de Fatima do Sul-MS.
ESPECIE: Convênio n', MS-50009f2002 - rNTERLEGlS, celelrrado
enlre o Centro de Infonnática e Process;amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando U1mo Or},:&>E"ecutor do Programa
Interl~'Ís e a Câman. MlllIicipal de Glória de Dourados-MS; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da. Casa Legislativa no
Programa lrnerlegis; MODALIDADE: Nos termas do disposlo Im
An. 25, da Lei n' B.666. de 2110611993, bem GOmo mas alterações:
DATA DE ASS!:'lATURA: 0510812002: VIGÊNCIA: A paniI da data
de assinarora. com vigência equivalente à duraç!o do Progrmna In-
tcrlegis; SlGNATÁRJOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de Medeiroo - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador José Rúbio. PTesideme da Camara Municipal
de Glória de Dourados-MS.
ESPÊC1E, Con'-enio rf: MS-50026/2002 - INTERLEGlS. celeilrado
enrre ;, Cenlro de Informâtica e Proce:sspnento de Dados do Senado
Fedt=I - PRODASEN. atuando como OrgiUl Executor do Programa
Interlegis e a Câm3I3 Muniçipal de Guia Lopes da Laguna-MS;
OBJETO, Estab.elecao e ~lar a participação da Casa Legisla.tiva no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos teonos do dispusto !lO
An. 25. da Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como Slli!S 21teT<lções;
DATA DE ASSINATURA: 31/1212002: VIGENCIA, A partir da data

_'•. assinatura. coTl) vigência equivalente à duração do Programa In-
, legis; SlGNATARJOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN _ Ex-

.10. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Ney Roberto de SollZ:l MarçaI. Presidente da
Càm:n-a Mmicipal de Guia Lopes da Laguna-MS.
ESPECJE: Convênio rf': MS-SOOIOl2002 - INTERLEGlS, celel:nado
entre o Cenlro de Infonnlltica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Inte<legis e a Cãmara Muni<:Ípal de lnocên<:Ía-MS; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.una
interlegis; MODALIDADE: NO$ termos do disposto no An. 25, da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem.C{lmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 05108/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura, çom vigência equivalente à dur.tçào do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo $<nado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mmn Líicio Lacerda de ModeiIOS • Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Valdir Delírio Martins, Presidente da Câmara Mu-
ni<:Íppl de Inocência-MS.
ESPECIE: Convênio 11":MS-50036J2003 - INTERI..EGIS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do SenadIJ
Federal - PRODASEN, aNando U1mo ÓIgão Executor do Pr"grama
Interlegis e a Cãm:n-a Municipal de Japurã-MS; OBJETO: EStabeleceI
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa InteI1egis;
MODALIDADE: Nos terIl\OS do disposlO no Art. 25. da Lei rf' 8.666,
de 21106/1993, bem como roas a1teTaçães; DATA DE ASSrNAl1JRA,
06/1012003; VIGENCIA: A panir da data de assinatura. som vigencia
equivalente à duração do Programa hllerlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr. Petriinio Barbosa Lima
Carvalho Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Gabriel
José Klasrnann. Presidente da Càmara. Municipal de Japor.'i-MS_
ESPECIE: Convênio n': MS.5001112002 • INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progmna
Interlegís e a Câmanl Municipal de Jateí-MS; OBJETO: Estabel..cer e
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TERMO DE"ACEITE E RESPONSABILlDADlr;-~------""'I
Folh. N' _..__l"i.. .
Proc"" ~".Pli;):j/ QJ.o.9
Rubrica •.__ ~_. _

• Câm(lra Municipal
Estado:
:" 'T(' G.RO.S~C(.:--D.~-ÇT:-I..--:~~~-_:.-. -.,~) .~-~~-~._--_:

Município:
INO\'O H-O--RIZ-O-~-'T~E--D--O-S-li---.
L.. . _ 1

Responsável junto ao E'-"J!g.r.ai!''-'a''-=-Il'-''~te'-''-'-,I-'-'ef!='~.s_' _ .__
~l!_~_~DO~IZE:r~ AUGUSTI~HO ~
(Pe~.~oaautorizada pela Càm3.!a para re3lizar o aceite)

•

Assistência Técnica
Empresa: Técnico:-----------_.-
[S"tj;O,RTfC~F.LTD~'\--=I [PA:ÜINHO S. KUHN ~

Equipil/nemos recebidos

DODíf el<efoneComercial:

16742l)~9c9. _

1. Uma lmpressora.Laser Lexmark modo Optra £312
____ I 5tf D""'" .-------------

Nunl.de~éri.: G-ve,f21.Lci10741- I Num. de tombam.nto: iOl().88L ~

2. Um Microcomputador !'i')vadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

,;um. 'érie CPC: [jV17.:;~~T51'3!i16 1Ç<f~um. de lombamento: ro12,2.º7~ ~
Num. série 'Monitor:

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gatewa~': IX2SJ)4406B41 __ J stN.;'m. de lombamento: fOil:53S---'

4. Um Estabilizador de yoltagem com capacidade mínima de 1 kva
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TREl;\'AJ'dE:vrr;

Foi ;VUnistrsdo CBrS0 dt 3 hO:r;lS? "J\~ i --...:.- I.,' ~:_'--'

", ,"

folha N' l.l _-..--
Processo N°__ft..8Çlc.J::':".~ ....
Rubric2._ •. •__._~-

Em ('.:tsod~ Si;\l no campo ilnt~rior: CONCEITO'! Muito Bom [;{! Bóm nReg;.liar Ruim

....... _--_.- .._._----------- --._-_._--------_.--._---

i.ColoqLie neste c..(~;npo tcdas as ~;-:t,:,i-iT:2çÔe$q~e você -êl:che imp(::tante cltar sobre as ji~culdades
e:iccmradas a r€;S;;Blto 0::3 instalação efe!wada e de treinamen:o oferecIdo}•
i
IL ~ __ ._. ~_ . ____ .__. . .. .. .~ .J

Data 11/09/2002•

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos qUê esta Câmara r-,'lunicipa! recebeu, em perfeitas condíç6es de /;
funcionamento. os equ;pamentos acima especificados, e se resp.onsa:' ~:, C8!9Í~1 zelo,
guarda. administração. boa u:ll:zação ê manutenção, de acora6 edm e:.b;8b<!,éCr'dpelas
cláusulas terceira e CU811S do Convênio celebrado com o 6;r9ãO !:7''<eculO,dq/Prog Z
!nterlegls. /; I !

/ / ~-.~itJ;;'
f1aül~ (t;'~Í1./:t,-~~":l;:ifilj\'l I 7/'1"

:,-",/.". ;J" '1je.t1pt/i' . )UI )
Ass CF.ÂI~S (40' _ tit,A!"f __' _

Res~!J~vel peló iJceite na Câmara
!
/,

/

- --- -." - • - , -- -- - .. I



SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SIN

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

"Ifl7fRLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

'<;.
;"\' '"!.•rÍ&:ç~,,,,:"S..;t~<:..:~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Novo Horizonte do Sul
Av. Marco Freire, na 762 C.P 13
Novo Horizonte do Sul - MS
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ProceE*O N°~

Rubri::'.a 1. /
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p~!6~ip1:&~e~felhStr:OiTllirliõ;"ó.cp'ÀO:GRÂM~. DÀ.Si@Ç_õ'ç'S.UNíQASc:~~Â_,O;;
DESENVOLVIMSiJrô -PNliIP. tráilSíere; cQiTi-iâ.';'áAuãriêia,,(ja.SÊGAEfARjAA3SPEG1)l.bOCj:'
INTEFiLÊGIS •.. <ig1mcia . ~~ecütorado Projeto 'SR;t>.r9áÍ010,-::-paraeccadaCASA:l.:EGi$GÂTtVA.;
~~~e:fid~.~il:_Ai;.ér.c>gramà-,'ln~erl~gis';C9m;bi-..se';.!,o'TÊF~~'9~;1\~~I!E~rmi~do1~IÍl'.'~~~~Çt!8~&,
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR
NOI

DESTINATÁRIO DO OBJIi'TO I DESTlNATAIRE
"TA1RE

EN

CE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Novo Horizonte do Sul
Av. Marco Freire, nO762 CP 13
Novo Horizonte do Sul - MS
79745-000

PAís / PAYS

~ATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

DPRfORIT ÁRIA I PRIORITAfRE

DEMS

DSEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

CAR!MBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION

",GR~
;;.0",,0 SN':t>,1' ~ ~~
•..•.~ \:;:"\ ~
53 r-

, G SEi 2008

BIMENTO""~_,";~~";~N~

FC0463/16

\5 O-
NOME lEGíVEL DO RECEBEDOR f NOM USIBLE OU R~CEPTEUH

AS

RUBRICA E MAl. DO EMPREGA0

S CURE DE LAGE onio C. Lucas
Carteiro

etc 8.203.918-0
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0
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BRASIL

hh

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LlVRAISON

'- -------

"-ROR

MÁnCIO SAMPAl '_."
~Jreror da SecrerariaOE;EAO MARQUES
S y. N2 - Anexo "E" .pec1aJ ua Intcrlegis
enado Federal
70.165-900

< • Drasília - DF

CIDADE I LOCAL/TI:

ENDEREÇO PARA DEVOLU~

PREENCHERCOMLETRADEF~-"~ _

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO':

I

DDDDD-DDD

GEM/DATrt~011f,

.~

I

!~
I CORREIO(
I BRÉSIL
I DATA DE POS

I
: UNIDADE DE PO

I
I
I
I

I
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